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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO CP

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O7OI2O'I8.CPL
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.001 .481 12018
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 05 de Ju|ho de
2018, às 14:00 (quatorze horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro
impedimento legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil
subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de
Apoio designados pela Portaria No 6285, de 31 de janeiro de 2018, publicada no dia
03 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que
realizarâ e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA
DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Urbano Santos, Íro 1657, Bairro Juçara,
Imperatriz /MA, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2002,
alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal
no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposiçÕes da Lei n.o 8.666/93 e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1. DO OBJETO

1 .1 . Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de lnstalação
de Centrais de Ar, conforme especificaçÕes constantes em anexo para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e lnstituições que compõem o
Sistema ttlunicipal de Ensino, na Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica.

1.2.. O Valor estimado conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em
R$ 196.180,40 (cento e noventa e seis mil, cento e oitenta reais e quarenta
centavos).

1.3 - DOS OBJETOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTDADES

1.3.1 Os objetos, especificações e quantidade estão claramente descritos na
planilha constante no anexo ldeste Edital.

1.3.2 Cada conjunto (aparelho instalado) deverá ser complementado com os
seguintes acessórios e materiais de instalação

- Suporte para as unidades evaporadoras;

- Suporte para as unidades condensadoras;

- Linha de sucção;

- Linha de liquido;

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara , Imperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

I

q



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO CP

- lsolamento térmico;

- I nterligações elétricas;

- Pontos de força trifásicos e monofásico, juntos ás unidades condensadoras e
evaporadoras;

- Pontos de dreno.

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência.

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial.

c) Anexo lll - Minuta do Contrato.

d) Anexo lV - Declaração a que alude o art. 27o, V, da Lei n.o 8.666/93.

e)Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem Plenamente os
Requisitos de Habilitação.

3. DO SUPORTE LEGAL

3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal no 02212007, Lei Complementar 123106 e alteraçÕes, por este
Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as
disposiçÕes da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, além das demais
disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma,
independente de transcrição.

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes
dotaçÕes orçamentárias:

20.001 .12.361.0043.2437 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades e
Projetos Pedagogico SEMED
20.001.12.361.0043.2132 - Manutenção e Desenvolvimento da Escola
Natureza: 3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fichas: 2772, 1337 e 3587.
FONTE: 0001 - RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL

OO4O - RECURSOS DO FNDE

5. DA PARTTCTPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus
anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no
preâmbulo deste Edital.
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6. DO CREDENCIAMENTO

6. í . As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um

3
Rua Urbano Santos, no 1657 Bairro Juçara, ImperatrizfMA

CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem
como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas
(sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita
bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar n" 12312006, nela incluÍdos os atos cooperados e não cooperados)
do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua
alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação
será da seguinte forma:

5.3.'1 . Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes
que sê enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano
calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do
caput do artigo 3o da Lei Complementar no 12312006, nela incluídos os atos
cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei
Complementar n" 12312006 ê sua alteração dada pela Lei Complementar 14712014,
e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante
deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 75o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as
empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,
constante deste Edital e seus Anexos.

5.4. Não poderão paÉicipar desta licitação empresas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução,
em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração
Pública Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o inÍcio do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administraçâo Pública Municipal ou que possuam
qualquer vínculo com servidor do município.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de
lmperatriz.

5.4.7. Pessoas FÍsicas.
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representante, portando seu documento de identidade original e devidamente
munido de Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, com
firma reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,
ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatorio em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários
poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações,
desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.

6.1.1. No caso de titular, diretor ou socio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representar a mesma.

6.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleiçÕes de seus administradores, quando o licitante for representado por pessoa
que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus
representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V do Edital.

6.1.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados
a(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os
quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de copia
autenticada por cartorio competente, ou pubticação em orgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.

6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances
verbais, ou sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos
descrito no item 6.'1.

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se manifestar em nome do representado, vedada a participação
de qualquer interessado representando mais de um licitante.

6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse
edital, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

6.6. Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando,
para tal, comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo
representante em tempo hábil.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara , lmperatrizlMA
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7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

T .1 . por força da Lei Complementar no 123t06 e do art. 34 da Lei no 11.488107 , as

úi.ro"rpreias - MEs, as Émpresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP' e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação

relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação

expressamente na declaração prevista no item 6'1'3;

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da

melhor proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os

documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição,

bem como alguma espécie de documento que venha comprovar sua

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação
para MEs, EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaçÕes

em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais
ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á
do seguinte modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado
será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou
COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências
habilitatorias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea
anterior, serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs
que se encontrem enquadradas no item 7.1., alínea'c', será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP. 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta de preços deverá Ser apresentada em envelope lacrado, trazendo

em sua parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA

Pregão n" O7OI2Oí8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, CEP 65.900-505

Envelope 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
(razâo social ou nome comercial do licitante e endereço)

iE PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

8.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa,

sem emãndas, rasuias ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última

folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa'

b) Conter a descrição detalhada e especificaçÕes necessárias à identificação do

o'Uleto desta licitaçâo, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição

deialhada e especiÍicações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo
do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por

item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da
proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitos ale 02 (duas) casas decimais
após a vírgula na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores
unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em
algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.i) nARA A FORMULAçÃO DAS PRoPoSTAS DE PREçoS IMPRESSAS
DEVERÁ SER UTILIZADA A DESCRTÇÃO DOS TTENS CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA, SOB PENA DE DESCLASSIFTCAçÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e
Termo de Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e
estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA SER PREENCHIDA E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTTTUI
A PROPOSTA DE PREÇO IMPRESSA.

9. DA ACETTAÇÃO rÁCrm
9.1. Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do
serviço;
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b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas'

Seguros, treinamento, lucro, traãsporte e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato'

g.2. Os serviços de instalação dos aparelhos de centrais de ar deverão ser

realizados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do

recebimento da ordem de serviço. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá

sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

g.2.1. Os serviços serão prestados de forma tácita em acordo com o Termo de

Referência, sem ônus adicional paru a contratante, nos diversos setores que

compõem o Sistema Municipal de Saúde de lmperatriz - MA, com endereços e
locaiização a serem definidos no ato da execução dos serviços, acompanhado da

respectiva solicitação de serviço por pessoal qualificado da contratada'

g.3. O pruzo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir

da data de entrega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as ProPostas, não serão admitidos cancelamentos, retificaçÕes

de preços, alteraçÕes ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não
serão consideradas as oue conte m entrelinhas. emendas.
rasuras ou borrões.

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta

ou incorretamente cotados seráo considerados como inclusos nos preços, não
sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante.

9.7. Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam
omitidos na Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos
previsros no item 9.2 e 9.3, respectivamente.

10. DA HABTLTTAçÃO

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 07012018-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razâo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAçÃO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
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apresentados em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por qualquer

fio""..o de copia aütenticada por cartorio competente ou publicação em órgão da

irnpt"n., oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em

tâ tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do ltlinistério da

Fazenda (CNPJ).

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante (Tributos e ContribuiçÕes Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada paru abertura da
Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta.

1.1) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na
Junta Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

m.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima)

- publicados em Diário Oficial; ou

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara , Imperatriz/MA
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- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante.

m.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocopia do Balanço e das DemonstraçÕes Contábeis devidamente registrados

ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante'

m.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocopia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar assinados
por contador ãu' por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado.

p) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica,
devidamente registrado no CREA, em nome da licitante, pessoa jurídica, e fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da licitante
paru desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidade e prazos com o objeto da licitação, contendo nome da empresa, o
endereço, nome profissional, telefone da entidade atestadora e a descrição dos
serviços prestados.

q) A empresa além de ser devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de
Arquitetura e Agronomia), e deverá possuir em seu quadro, permanente,
profissionais de nível superior em Engenharia Mecânica com experiência na
prestação de serviços compatíveis com o objeto;

r) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos,
podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da matriz, ou

10.3.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do
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GNPJ da Íilial, exceto quanto à certidáo Negativa de Débito junto ao INSS, por

constar no próprio documento que e válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos

encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
.10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o nÚmero do CNPJ

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em

nome da matriz.

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do

órgão emissor.
.10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na

inabilitação do licitante.

11. DO PROCEDIMENTO

1 1 .1 . No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos
inteíessados ou seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os

documêntos de credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços
(Envelope 01) ê os documentos de habilitaÇáo (Envelope 02).

1í.1.í. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de ate 15 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos.

11.2. lniciada a sessâo, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da
licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do
referido horário.
'11.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do Anexo V
serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos nestê
edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

11.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em
valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor.

11 .4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra ao licitante, na ordem crescente do desconto.

11.4.2. Poderá o(a) Pregoeiro(a) negociar com as licitantes visando estabelecer um
intervalo razoável entre tempo, valores e os lances ofertados.

11 .4.3. Dos lances ofertados não caberá retratação.

11 .4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou
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mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de

classificação dos licitantes remanescentes'

11.5. euando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços

nas condiçÕes definidas no item 14.4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores

propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais).

11.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a)
pregoeiro(a), implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante,

para efeito de ordenação das propostas'

11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a
contratação.

11.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a)

Pregoeiro(a), os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos

lances.

11.8.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 14.8.1 não prejudicará

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.8.2. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

11.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo
com o menor preço ofertado, o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura
do envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta
tenha sido classificada em primeiro lugar.

11.10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em
primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de
documentação da proponente classificada em segundo lugar, e assim
sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital.

11.11. Nas situações previstas nos subitens 14.7,14.8 e 14.10, o(a) Pregoeiro(a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto
melhor.

11.12. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada
a ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o
primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame.

11.13. O(A) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no ptazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de
inutilização dos mesmos.

11.14. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada
pelo(a) Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.
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12.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o

que estabelece a legislação pertinente.

12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e

condições deste edital, notadamente às especificações mínimas contidas na

Proposta de Preços.

12.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas

classificadas, após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao

desempate, na mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes
presenies, através de sorteio, na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no

8.666/93.

12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

12.6. Para fins de homologação, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica
obrigado a apresentar nova proposta adequada ao preço ofertado na etapa de
lances verbais, no prazo de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante,
contados da audiência pública do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o
licitante.

13. DO DIREITO DE RECURSO

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas
razÕes, quando lhe será concedido o pruzo de 03 (três) dias para a apresentação
das razÕes do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na propria sessão de recebimento, e, se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados
por fax, e-mail ou vencidos os respectivos prazos legais.

13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à
autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar
sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para
apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
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13.S. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica

a licitante melhor classificad a paru assinatura da ata de registro de preço'

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão

importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor.

í4. DA CONTRATAÇÃO

14.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)

licitante(s) vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2. O(s) licitante(s) vencedo (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,

prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, para atender à convocação prevista no item anterior.

14.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) náo apresentar(em) situação regular ou

recusar-se a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuizo

da aplicação das sançÕes cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

14.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total
ou parcial.

15 - DAS OBRTGAÇÕES Oe CONTRATADA

15.1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, ás suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, quaisquer vÍcios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeiçÕes,
decorrente de culpa da empresa prestadora de serviço.

15.2 A evitar o emprego de instalações improprios o de qualidade inferior, não
podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.

15.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de serviços ou aquisiçÕes com vícios ou defeitos,
constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirados o prazo.

15.4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a fazer as
instalaçôes, conforme item 18.1 deste Edital.

15.5 Declarar, detalhadamente, a garantia técnica das instalações oferecida pela
proponente.

15.6 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimados para
instalaçÕes dos aparelhos de centrais de ar, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666/93;

15.7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas.
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15.8 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

15.g A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena

das sanções previstas no art. 8.666/93.

15.10 O contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a

planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

15.11 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da

contratação.

15.12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento a instalação das centrais de ar.

15.13 Responsabiliza-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

15.14 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obriga;ões por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas nesse
termo, apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

15.15 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar
quaisquer condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a perfeita execução do objeto.

15.16 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da
execução do contrato.

15.17 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

15.18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade
por seu pagamento.

15.19 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Municipal de Educação ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a
execução deste contrato.

15.20 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá
a Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

15.21Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

16 - GARANTIA E ASSTSTÊI,ICIR TÉCNICA DOS SERVIçOS

16.1 Os Serviços de instalação das Centrais de Ar deverão ter garantia mínima de
12 (doze) meses e assistência técnica disponível aos chamados provenientes da
contratante.

l4
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16.2 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção

preventiva (cáso seja necessário) e corretiva, de acordo com os manuais e normas

iécnicas específicaó Oos fabricantes, durante o pruzo de garantia, com a finalidade

de manter os aparelhos em períeitas condiçÕes de uso.
16.3 Entende-se por manutenção corretiva, para os fins a que se destina este Edital,

aquela destinada a remover os defeitos provenientes do serviço de instalação ora

em questão, compreendendo substituições de peças, ajuste reparos e correções
necessárias.

16.4 No caso das instalaçÕes que apresentarem defeitos e, consequentemente haja

substituição de peças, a garantia será novamente contada a partir da nova data de
entrega dos serviços.

17. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

17.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.

17.2 O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os
Contratados serão feitos por um servidor designado por Portaria, em conformidade
com o disposto no art. 67 da Lei no 8.666/93, pela Contratante - - FRANCISCO
MAGNO SILVA DE OLIVEIRA, MATRICULA 34.171.1 / EDNEY LOIOLA,
MATRíCULA 50.675.5.
17.3 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto dos serviços contratados.
17.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no
Termo e Contrato;
17.5 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificaçÕes e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
17.6 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

18. DO PAGAMENTO
18.1 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado a fornecedora, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis
apos a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Públ ico competentes.

18.2 O plgamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A
PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmo, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

18.3 O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria lt/unicipal de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEPFAZGO) ou por outro setor
específico da Prefeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidÕes de
regularidade junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS,
ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de
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transferência online.

18.4 A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do

não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descrita ou de

qualquer outra causa que esta deu azo.

í9. CRITÉRIO DE REAJUSTE
1g.1 - Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação

não sofrerão recomposição de preços.
1g.2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econÔmico-financeiro inicial do contrato,

na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

20 - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do

contrato.

21 - PENALIDADES
21.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo
a gravidade da falta cometida:
I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
ll - multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razáo da inexecução total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
d) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50o/o (cinqüenta por cento) do contratado, atraso
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços
forem prestados fora das especificaçÕes constantes do Termo de Referência e da
proposta da CONTRATADA.
lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.

22 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
221. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma

das ocorrências prescritas nos artigosTT a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21106193.

22.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos;

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) a paialisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;
e) o oesatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizat a sua execução, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
g) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
j) razÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas
e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
k) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo
65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja
normalizada a situação;
m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
n) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para
execução de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas nos projetos;
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara , lmperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançÕes

penais cabíveis.
q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessãó ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como

a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou

prejudique a regular execução do contrato.
23 - VIGENCIA DO GONTRATO
2g.1 - O futuro contrato que advir deste termo de referência, terá vigência de 12

(doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e
àucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposiçÕes do art. 57 da

Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei no

9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressÕes

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsto no artigo 65, §1o, da Lei Federal no 8.666/93'
24 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
24.1 - Apos a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o

objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade
superior;
24.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;
24.2 - O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação,
nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n" 8.666/93;
24.3 -A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado;
24.4 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem;
24.5 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das
respectivas exigências e condições;
24.6 - A(O) pregoeira(o) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
poderá promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública;
24.7 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissÕes ou
erros formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não
firam os direitos dos demais licitantes;
24.8 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento;
24.9 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Bairro Juçara , Imperatriy'MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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deste instrumento convocatorio;
24.10 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a

Administração Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o
preserrte certame.
24.11- Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão

com vista franqueada aos interessados na licitação;
24.12- As decisÕes da(o) Pregoeira(o), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas

diretamente aos seus representantes.
24.13 - Na hipotese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de

validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias

em que o feito estiver suspenso.
24.14 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
24.15 -- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
24.16 - Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da
legislação vigente.
24.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento.
24.18 - O senhor secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
supen,eniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará
ciência aos licitantes mediante publicação na lmprensa Oficial (art. 49 e 59 da Lei no

8.666/93).
24.19- A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente
Licitação é o Senhor Secretário Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-
t\í4.
24.20- Apos a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para
assinatura contrato.
24.21- O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.qov.br,
ou poderão ser consultados gratuitamente e obtidos, mediante pagamento no valor
de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
t\íunicipal - DAM, na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no í657, Bairro
Juçara, Imperatriz /MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das
08:00 às 14:00 horas.

lmperatriz (MA), 19 de Junho de 2018

,.q^qnru e*rr.*
ffimes

Pregoeira

iÁ;
-c*"i
,-;)(trí

Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara , Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de

Flo

qb

de de 2018

Rua no

-t

inscrita no
ato

CNPJ/MF sob o
representada por
noeRG

na

numero-' neste

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Bairro Juçara , Imperatri/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

portador do CPF
no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Educação -

SETUED os preços infra discriminados, a Contratação de Empresa Especializada
para Prestação de Serviço de lnstalação de Centrais de Ar, conforme especificações
constantes em anexo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e lnstituiçÕes que compõem o Sistema tt/lunicipal de Ensino, na

Manuténção e Desênvolvimento da Educação Básica, objeto do PREGAO
PRESENC IAL no 07 012018-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) Os serviços de instalação dos aparelhos de centrais de ar deverão ser realizados
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sançÕes previstas na
Lei 8.666/93 e suas alterações.

c) Preço Total por extenso R$........ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

)

20

PREGÃO PRESENCIAL NO O7O/2O18.CPL
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creches municipais

materiais de instalação:
- Suporte para as unidades evaporadoras;

- Suporte para as unidades condosadoras;
- Liúa de sucção;
- Liúa de liquido;
- Isolamento térrrico;
- Interligações eletri cas;

- Pontos-de força trifásrcos e monofásico, juntos ás unidades condensadoras e evaporadoras;

- Pontos de dieno.

ESTAI)(ODOMARANEÃO
PREFErrIJRA MUMCIPAL I'E !qIYT*-§nónniÀnr,c. 

MUNTcTPAL DE E»ucAÇAo

4-MODAIJDN»E E TIPIODE LICITAÇÁO \
4.1 - IlÍodelidrdc dc ücitrçto
Os prodtÍos a serem adquiridoa se €oquadÍam no concdto de "sewiços

DC

I - OB.IETO \
l'loobjetode§eTeÍmodeReferênciaéaContrataçãodeErnpresaEspecializedaparaPrestaçãode
Serviço de Instalação a" óÀú, de Ar, conforoe especificaçAei constantes em ano(o para atender as

necessidades a" s*rarrii'iüilápa J" Éar.aa'" . iortlurlçoo que compõêm o sistema Municipal de

Ensino, na Manutençao e Desenvoiümento da Eúrcação Bársica' I

. ^ z -.lusrrtcATlvA
2.1 A Contratação de Empresa Especializada na PÍE§taç5o de serviço de Instalação de centrais de Ar é

de suma importância, p"rã- o n 
"ioo*eúto 

das Centrais de ar patencentes à Secretaria Municipal de

Educação e krstinri@J qr. ãr"p.". o. sistema Municipal de Ensino, na ManÚenção e

Desenvolümento aa rau-"aào sÀü nau vi*a que são indispenúveir p*" o bom desenvolümento

das atiüdades ,ori".o$ Éi" n"a" rtaúapo dê Educaçao em.Imperatriz - MA. Sabenos que o

ambiente fisico e de grand'e importânaa, froli o ambiente bem refrigerado é um suporte extremâmente

importante no pro"esso àã-"ptá"6-g.á_ e também. serve de referência para a saúde dos alunos e da

comunidade ".*f, propor"iãn-ao árfato para desenvolvo ainda melhor se's trabalhos escolares'

2.2 os serviços "a." "pigr.iãã 
Uo. ut*do as unidades de «rsino que adquirem eqúpamentos de

centrais de ., *, ,*rffJo Programa Diúeiro DiÍeto da Escola - PDDE ou rgçgbem doaçóes de

p.**r nrf"Á ou luridiÀ aestinadá a climatização de salas de aulas e demais ambiente das escolas e

3- DOS OBIETOS, ESPBCIflCAÇÔES E QUANTIDADES \
i.r ó. 

"oi"t*, 
especificaçoes e úáa"a" *u" claramcate dcsoitos na planilha cosante no anoro I

.. ^ deste Termo de Referàcia'
3.2 Cada conjuato (aparetlo instalado) devsá ser complementado cun os seguintes acessórios e

dono art. lo,

D€Rua Ceanír 424 - Ceúo, IryerdlÍiz - MA - CEP 65.90G'530

http.i/'srrw.imoeratriz.ma.Sor'.br - E-mail: semedimoeratrizt4lgmail'co' 9,"' ERATRtz
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55/00

CP

mrâximo de 05

4

oaniprafo único, daL. ll.Si2)tIz,considerando que suas especifica@s são padroni'ad"r

#":?r?ffi;ã;;Jfi;; p*É", oos termos do art. 3., do Anoro I do I»§. 3.5 NO

9s
4.2 - Tipo dc Licit Éo \
Será adotado na licitação o cÍituio dejulgâmÊoto com base no tipo menor preço unitário po item'

5- PARTTCIPAÇÃO DEIIIICROEMPNDSÁE EMPAE§ÁDÊ PEQÚENO PO(TE \

5.1 o licitailê que *.prir * r.quitl* legis para qualificsção c@o Mtro€mpÍ€sa (ME) ot Emprcsa

de pequeno portc (Epp), ;;;1;.tt f" á ú Coáploeúar n .o 12312006, e qte nio cstivs sujeito a

üõ; d; itniredá;tos-do-§ .4'-dotf 4gq 
-crt" 

tcmha intcresse e;rr usr'úuir do üstamento

;|l,iil-n* 16.'A a iõ- aa lei"ciada, de'erá-omprovar tal arribuo mediantc a ryresmtâção de

docrrmenração comPrrobatoriq,

5.2 prÍL o pÍüesso u.-q.irteo dev€rá ser respeiado o út.47 que ias coilraraçõcs públicas da

;;trúrçá AÍ€ra e in&;1, "rarçi" 
e nrniacim1, fdcral, estaduâl c mrmicipal, derre'ní ser

concedido 
-rraameato 

diferencial e simplificado para microcmpresas ê empre§as de pequeno porte

objetivando a promo$o e o desenvolümernto do econômico e social no âmbito municipal e rtgional, a

j"ipfi"çao a" 
"naara" 

ar" potíticas púlicas e o inceotivo à inovação tecnologica. 
.- 

.;.f-pao os itens cmr p*ço a" referàcia orjo valo seja de ate RS 80.000'00 (oit€ota mil), somente

poderão participar *p*"t que aÍend€r€,m 
" 

iod"t ,s 
9,§Sên9tas 

de§te-"0i4 "-:$]*' nos termo do

.rt. f., ioar*'f e tr,-da ki'CmplemeotaÍ no 123, de 14 de dezernbro de 2@6, oaquadradas como

microempresas e emprcsas de pequeno porte.

s.+ pm cãnformidadã com o s t", .rtigà +f dalÁ l23?mÉ, havendo alguma resriSo na comprovação

da regularidade fiscal e trabalhiste serâ usegurado o P.r8zo ,1" ,inT dil rüteis' clio terrro inicial

*11"Sord61.á ao momento em que o proponente fo dcclarado vencedu do certamg prorrogável por

igual período a cÍitéÍio da administração priblica, para regularização da doctmentação, paÍa pagamento

oi, p.r"a"t *to do debito e pa. .rnissão de evenürais c€rtidões negtivas or positivrs com efeito de

certidão negativa.

6_ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATÀDA \
6.1 A reparar, conigrr, removeÍ, srbstitrir, desfazer e refazer, prioritária e o<clusivanente, 'ás suas

custas e'riscos, oú pra- de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisqu€r ücios, defeitos,

incorreç:oes, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpe da ernpresa presadora de serviço.

_,^6 2 A áúa. o emprcgo de instalações impróprios o de qualidade inferior, niio podendo tal fato ser

.nvocado parajustificar cobrança adicional, a qualquer títrlo.
6 3 A responsabilizar-se por todo e çalquer drno or preiuia cansados Per §€us empregados, eu

representantes, direta e indiÍEtâmente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrent€§ de serviços

ou aquisi@ com ücios ou defeitos, consaúveis nos prazos da garanti4 mesmo orpirados o pÍazo.

6.4 Observar o prazo máximo no qual a emprcsa §cará obrigada a fazer as insalaçõcq coforme itern

8.1 deste Termo de Referêacia.
6.5 Declarar, detalhadamente, a garantia tecnica das instalaçôes oferecida pela proponante.

6.6 Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmqrte e$imados para instalaçÔes dos aparelhos

de centrais de ar, nos termos do § l"; do aÍt. 65 da Lei 8.666/93;
6.7 Arc,ar com todas as despesag diÍetas ou indiretas, decorre,ntes do cumprimeoto das obrigações

assumidas.
6.8 Garantir que a ação ou omisúq total cnr parcial, da fiscalização do setor competerte, não eximirá o

pactu8d8s eoüe as paÍtes.fomecedor de total resposúilidade qusnto ao cumpÍimento das

6.9 A assinatrra do oontrato por pcssoa cdnpetcntr deverá scr

Rua Ceanl 424 - Cúo, Íúpeúü - MA - CEP 65.9m-530
http://rÁ111v.iÍrperatnz.ma.gov.br - E-mail: semedimoeratriz(.€)gmail.com
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Contraada sÓ Pena das san@ Prevt stas no 8Ít. 8.ffi193'

gado

proposta final ajustada ao ulümo lance ofertado pelo licitante vencedor só pena de reasa da assinanra

6.1I PagaÍ todas as d€sp€sas' tais como tâJ6s, impostos, tnbutos' fretes' segrrros' e'nbalagpo§' mãode-do contrato

obr4 garantta e todas as desPesas decorrentes da contratação.

612 Efetuar a imediata correção das deficiências aPontadas pela Contratante, com relaçilo ao

lornecimento a instalação

6 13 ResPonsabil iza-se pelo
das centrais de ar.

crrmprimento das prescrições referentes às leis mbalhistas' prwidenciárias

e de segurança do tabalho de seus funcionaÍros.
bilidEde com as úrigaç5es Por ela assumidas,

6.14 Manter durante a o<earção do contratq em comPari
apÍes€otaodo os comprovaÍte§ que lhe forem

todas âs coodições de hóilitaç5o otigidas nes§e termq

S- PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECf,BIIIíENroÉAcnrlaÇÁo Dos sERviÇos

solicitados pela Contratante scrio, qumdo ,erilc1r quaisquer condi@s

íH*U"f:'rtá,lrTiffit ";,"Iffi,i;rlT. 
iJ* ru.'**- prejudicar 

" 
iàa'" o(ec,ção

-- 
: ?oiilL,ronar todas as racilid{es ycesslrillo g,flP***fffi tf*
o.l7 A conrratadr é ,"rp;J;i;i;-ã""rrgo. tróalhistss, previdenciáÍios" fiscais e comercrÍus

resultantes da exeçução do contrato' r-.Àorhisra< fi scais
6.18 A inadimplàrcia da Cãriã"Ji com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerclus' nao

transfere à Contratante ou 
" 
t""at* t t"tp*t'Uiüdade por seu pagS[reoto'

6.19 A Contratad" é *rp;;;"i;il-d;;;*d"t.ír"t ",áõa 
secretaria Municipal de Educação

; ; ;erã* ;*"rr*i" o" o'tpt * dolo durante a execução deste contrato- '-:-l
ô 20 A açâo ou omissão, l:#fiüil d, d;;;çã, lü csrtratants não eximirá a contratada de

,J t"õã"t"Uifidade pela má execução do ójeto do cotrtrato'

6.21 Atender as d.,na' t*AçOo detcritas no t"m'o de Rderência'

7 - GARANTIA E A§SISTÊNCIATÉCMCI OOS §ERVIÇOS \
7 1 os serviços d" i.rtd;ó;;ô;*t; d" Ar.rteverão ter-garantia minima de 12 (doze) meses e

".tiuOr.i. 
,eitica disponível aos chamados provenientes da contraunte'

7.2 o sewiço de assistência tecnica deverá ,o pr"s"do *àantc múutenção- prwentiva (caso seja

necessário) e corretiv4 de acordo cm * *i. 
" 
oo* te-iot específicas dos fúÍicantes' duraote

.-^ prazo de garantiq cmr a finalidade de manter os aParelhos em perfeitas condições de uso'

- 
, .3 Entende-se por manutenção corretiva' para os fins.a çe I aã"ti1" *" Term-o de Referênciq aquela

desünada a rqnover os defeitos provenientes do serviço de insalação ora em questão, compreendendo

il;-*çõ* J" peças, ajusrc reparos e correções necesgá'rias'

7.4 No caso das ir*t"çdJd;;r*t;;;;f.i * s c@§êqu€útemenle haja substiurição de peças, a

garantia ,".e oor".*t" ári"d"l partir da nova data de entregp dos sertriços'

(cinco) dias úteis apos a notificação da

ó.10 0 contratado 6ca obri a apre§GntaÍ no ato da assintra do contrdo a plaoilha de preços CP

8,1 Os servlços de instalação dos apardhos de centrais de ar deverão ser realizados nopozo máúmo de

até 05 (cinco) dias ccridos contados a partir do recóimento da @em de Sewiço. A cmPresa que não

cumpnr o pfirzo sofrerá sanções Preustas na Lei 8.666/93 e sus alterações.

8.2 Os serviços serão prestados de forma uácia e'm acordo a este termo de rsf€reocia, sern ônus adicional

para a contralante, na Sede da Secretaria Municipsl deEôrcação de Imperariz (MA) or local designado

por pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva notâ por qualificado da

conüatada

IRrra C€aÍíç 424 - C€úo, I4erÚiz - MÀ - CEP 65'90O530
'nã,Ãti,.iãp"t"tir.r" g"1, tt - E-mail: semedimperatriz(?email com
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9 - .BRIGAÇóES DA. CONTRATANTE r 
. como destâÍ oâs nous frscaiJfanras a efetiva

;; X;;.;;e fiscalizar a er(e'üção do contrato' beÚr

;ü,fik#,tr*ti}"'i'*ãfi-u" a^* yyT^l*ados com os contratado-s serãoreitos por um

r#fl #'ffi"-;mfttrffi rtffi'n".lLf:U;f'-ff f }'HT

iôioll' M.l rRÍct'LA fl '67s5'
g.3 os fiscais ao *nt ooH-âpon*ros pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos

serviços contratados . ..NTRATADÀ de acordo com o estabelecido no Termo.e Contrato;

9.4 EfeoaÍ o Pagameúto a

e. 5 comunicar o'*otJ'J' i' àôffinieo:" 1{ô;';'"*.lid'd-' -: *j* 
do contrato'

nrxlendo ÍecusâÍ o recebimento, ca§o não ot"l" a"-l*.d. com as especificaçõ€s e condições

í'*i,tn:f ;*m,';rtlp"*r-À quando da apricação de penaridades;

13;'""rüSffSt,.,L*ode,^rxry.,.x,1ffi j"ffifr 
"ffi 

ffi "*iffi ffiX

"i."*rüã ordem bancária' em .1e 
30 loi'9i3:T, ffá'i;'tiiáã*t"-*j,tjrrr#§,rnnHkffi*ffit'r*m.t'txlffi,r:f*ffi :

sÉíaúõõ§, à medida que forem realizados o ÍÊc€brr

liouidação total do emPenho'

trj.r o p"garrorto u aolü*or-À será efea.rada peta secretaria Muíilp-al da Faznnda e Gestão

ffi ;#ããiúrf:"T.m*:."mf,ffif ,ffiü:üff#"i'#3".;*:
mediante a apÍ€§cÍlt'ça(
certidões o" ,*,**iJi*JJ" üéúÀ rrpáffiffi ãiü§ú rnÁsAlffstes' FGrs'

rdiiõôõvuã"tu,.gf$§fffi;.]yffi';e**:*",ffi .","
10.4 A contratante nao I

p"t""*pr"oruot""ao'lHT#;õ;"ffi;;"*ü; ã; ô'íqueÍ outra cau§a qrr e§a dan azo'

l1.1 O Valor estimado conforme Pê§qulsa efctuadl no mcrcado fca estiPulada eo R§ 196'f&)'4011-I,oPREÇO \

(ccntoenovctrtrctGÚ mil, ccnto c oitcnte rcrh c qürrcntr c'[trvoc

424 - Ccúo, IuPerdiz - MA- cEP 65.90G530
Rua Ceanáç

r - E-mail: semodimoeratriz(íI)qmail com
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12-DAPROPOSTADE PRDÇO

N
q8
GP

servrço§
daproposA da CONIRÁ

o

122 Apresen,o, indicação dghg das especificações dos aparelhos cotados, citaado marcag tipo,fabricante, país de procedência e o'tras caracteriiücas que. permitam idenüficaros, com juntad4inclusivg de prospectos na lingua porargues4 sem reêrêacia às expÍessõês -similaf, ou ..cornpatível,,,
de acordo com os requisitos inú..áo, oÃt"-to ri"i#.1".
13-CRIÚRIODEREAJUSTE \

.:'"h":ü:tffi#*os pelo qual será cootratado o ójao da preseirte licitação não sofrerÊo
13 2 - Para restabelecer a rclaclq qu6 as partes pÍrcfunram inicialmente entre os encarg(x do contratado ea retribúção da Administracâo p;. ";d-,Ç,,ffiil, ,",á--;ãü;;"ffiffff do equ,ibrioeconômico-financeiro inicial do contrúq na formaãJiil "a- ao m 65 da Lei f Íí.ffiDs.

^4- SUBCoNTRATAÇÃ0 T
r 4 r - Não é pernitida a subcontratação totar o, parciar para a exeorção do contrato.

12.1 Os proçoc ofcrtrdos deverão ser líquidosi dev€odo estar nele inclüdâs todas as dcsp€sa§ comlmpostos, taxas, fretes, seguÍos e deomis eocergos, de natureze" que se façan iadispcndvci s à
qualquer

perfei ta crícçução do oôjeto dessa licitação, já dcduzidos os âbatim€oto§ evqtalalmente concedidos,contempl ando itern a iterr.

IS-PENALIDADDS r

a) 0,03% (t* cattahtí{; po ccnío) po,r dia sobre o valor dos Produtos entregues com atraso,decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATAN1IT poderá decidir pela continüdade da multa oupela resci sãq em razâo da rner(ecução total
b) 0,06% (rzis crzrrâirrlaspd et ro) W üa sóÍe ovalodo frro oconidq para ooorr€ncias de atrasos
.n qualquer oro pÍazo preusto ne§tê lnsüumeírtq nlúo abrangido pdas demais alíneas.^ 5 % (cinco p@ ctu) soüÍr o valc gtóal aulizado do cottÍato, pela não manüenção das'' -.rdições de hóilitação e qualificação origidas no mstnrm€íÍo cotrvocatóriod)20% (vintc pu cau) sobre o valor do c@&ato, nas hip&eses de reqrsa na assinâtua doresclsao contratral

l 5 l Pela inexeqrção torar ou parciar desÊ instrumento, a G-0_NTRATAT.TE podená, garantida a previadefes4 apricar à .,NTRATÁDÀ 
t r"-,rrüJ.ô: Llunoo a gmviaaae da farta cornetida:J - advertêncir escrite: quando se rata. ae. inmçao le"e, a júzo da fiscarização, no caso deoescumpnmento das órigações e responsabiridad* À*3'.s neste contrato *, .iraq no caso de;:trrffffi,"â::: possam acaretar p'.iui,os a ôdffiaiaxfr, aáã.;ffi#âba a apricação

II - multas:

descumprimento de
atraso superior ao prazo limite de fiúa difora das especifi cações constantes do Termo de Referência e|II suspendo tcmporírie de

contrato caradsÍizando-sê quando horver
contratq

entega infaior a S0%
reiterado

(cinqúenta por cenb) do contatartqag estabelecido na alinea 'a", ou os forem prestados

por inexocrrção do
obÍigEções contratuais

Admini participu em Iicitação e impedimeuto de contratsr oom astração, pêlo praz o niio superior a 2 (dois) anos;IV declarrçio dc inirloncidede para licitar qr contÍatar co|n a Adninistração ftibtica enquÍrnto
perdurarem o§ motivo§ que aeterminaram sua pmição ot até que seja prmroüda a srra reabilitaçãoperante a própria auoridade que aplicou a peoalidade, que será concedida sempÍe que o contratadoressarcl r a Administração pelos prcjúzos resrltatrtw e decorridobase no inciso snterior. apo§

Rua Ceaní, 424 - Ceúo, Ifiperaüiz - IvíA - CEp 6s.9flL53

TAI}A.

0hno./ .tm z_mâ .br - E-mail: semedimneratrizaâpmail.com
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16- DA REscrsÃo »o coxrmto I
16.1. A inexccução r"Uf ., p",.áJ a.-*ir".ro coseja a sra rcscisão, se houver uma das ocarências

prescrias nos ú gos 77 a 8l da Lei no. 8 'ffi193 , de 21106193 '

i6.2. Constitui motivo para rescisão do Cotrtraro:

a) o não-cumprimento de clârsula§ contÍafirais, especi6oações e prazoo;

ti " .".prlir-to irregular de clausrlas 
"o.t"aôais, 

especificaçõ€s 9 lenti{o do seu anmprimento,

levando a AdmioistÍsção a cornprovar a impocsibilidade da conclusão dos serviços ol fomecimento nos

prazos estipulados;
ã) a paraiüçao ao fornecimento, sen jusür ca,sa e prévia cmunicação à Admini$ração;

"í 
à ã"*tÀàir*ro das det€rmúaçõcs regulares daautoridade designada para acompânhar e fiscalizar a

sua execução, as§m como as de seus superiores;
f; o cometimánto Ídterado de faltas na ua o<ecuçãq anotsdas na forma do parágrafo primeiro do artigo

67 dal*i no. E.666, de 2I dejunho de 1993;

g) a decretação da falârcia or instauração da insolvência ciül;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimeoto do conlrdâdo;

^ ij u alteraSo social ou a modificação da finalidade ou da esmrara da empresa que prejudique a

execução do Contrato;
j) razdes de intercsso público, de alta rolev&rcia o ampto conhecimento justifioadas e dotorminadas pela

á,á,*iÍn" autoÍidade Administrativa a que está súordinado o contatatrte e oraradas no processo

Administrativo a que se refêre o Contrato;
k) a supressãq poÍ parte da Administrsçãq doo serviçoo, acârrÊtâodo modificações do valor inicial do

Contrato ale,m do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo ó5 dâ L€i no. 8.66ó, de 2l de junho

de 1993;
l) a suspensão de sua execução por ordem escritâ dâ Admini*raÉq W prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública" grave peÍhrósção da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspens&s que totalizem o mesmo prazo, independeÍrtemente do pagaÍnento

obrigatório de indenizações pelas zucessivas e contrahralmente imprevistas desmobilizações e

mobilizações e outras prwisas, assegurado ao contÍaradq nesses câsos, o diÍdto de optar pela

suspensão do clmprimento das obriga@s assumidas ate que seja normalizada a situÉo;
m) o auaso srperior a 90 (noverna) dias dos preflnantos dwidos pela Administr@ decorrentes dos

serviços ou parcdas destes, já recebidos or exeqrtados, salvo em caso de calamidade púlic4 grave
pertuóação da ordem intcrnâ ou gueÍra assegurâdo ao contralado o diÍeito de optar pela suspensão do

^ cumprimento de sus obriga@ até que seja normatizada a sitração;
n) a não.liberação, po'parte da Administração, de rírea, local or ójeto para e»reorfro de soviço, nos
prazos contraüurig bern como das fontes de materiais nmrais especificadas nos prqjaoe;
o) a ocorrência de caso fortrito or força maior, regularmente compÍwada, impeditiva da execução do
contÍato.
p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, w prejuizo das sanções penais cabíveis.
q) a subcontratação total or.r parcial do sar objaq a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferfuci4 toÍal ou parcial da posiç,eo conrmul, bem cmo a frsão, cisão or inco,rporação, que
implique üolação da Lei de Ucitações ou prejúique a regular oreorção do c@trato.

17- DA QUALmCAÇÃOrÉCtUCe .
17 I Apreseotação de, no mínimo, 0t (um) atesado de capacidade técnica, devidrm€ote registrado no
CREd em nome da licitantÊi pessoa jurídica e fomecido por
privadq quê comprove àptidão dâ licit&te para desenpeoho de

jurídica de direito público ou
atiü ê compâtívêl em

Rua CeaÍí, 424 - C€úo, Imperatriz - MÀ - CEp 65.900-530
http:/,/uul,.imoeratriz.ma.gov.br - E-mail: semedimoeratrizíâEmail.com
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privado, que comprovg lRtidão 
da licitante para desemP*ho de atiüdade pertinente e compatível em

caracteÍísticas, quantidade e pfttzos Ã-".ti"r da licitaçao, contendo nome da empres4 o endereço,

nome profissionalJJ;for" da entidade arcstaáora e a descrição dos serviços prestados'

r7.? Aempresa d;;;. ser deüdamenÀ regrstrada no citEA (conselho Regronal de Arquitetura e

Agronomia), e deverá possúr €m seu qüdro, permanente, profissionais de nível superior em

Engeúaria u..*ir. àá e*perien.il na p*rtuçuá dr serviços compatíveis com o objeto deste Termo;

17.3 A Contratante se reserva o air"ito ae reatirar diliieocias para.comprovar a veracidade dos

atestados, podendo, requisitar copias de respectiuo, .o"t*tot e aditivos e/ou qrtros documentos

comprobatórios do conteúdo declarado'

18 _ VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1 _ O fut'ro "Ã*,o 

que advir deste termo de referêncie-terâügência- de 12 (doze) meses, a contar

de sua assinatur4 podendo ,", prorrogado por ig*t e sucessivot p*f9:l atraves de termo aditivo'

conforme disposições do art. 57 dal.eIn' g.ooet% e sua§ alterações posteriores, com redação dada pela

Lei no 9.64g/9g. Havendo necessidade o contrato poderá *rro acrescimos e supressões de até 25Yo

lvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme preüsto no artigo 65, §1o, da

.ei Federal n" 8.666/93.

CP

12 de abril de 2018.

de Oliveira
de Educação

Financeiro

'"'A-
É

PREFEITURA DE

ITIPER,ATR,IZ

de Educação

forrra da Lei

J

Rua Ceará, 424 - Cento,Imperatriz - MA - CEP 65'900-530

lrttp:"r,*n. - E-mail: scmedimperatrizi4gmail'conr

Secretário MuniciPal de Educação da

19.3 - Apos a homologação da licitação, o licitante será convocado para assinafura do contrato'
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ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA. TABELA DE PREÇO

§ecrclarla:
Rorponrível:

Munlcipal de Educrçf,o
Josenildo José FerÍeira uinta-fei 12 de úril de 2018

o!
-

-> LI o
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ú

Valor TotalQuantUNI'
Prcço

UnitátioIt Descrição b hoduto

30 11.900,10396,67UND1

ProtrçIo dc rcrviçor nr Inrtahçtro dc Ccntrrl de ar tipo §plit'
Allmentrçlo monofltlcr 220 voltr, cnprcldadc do

condlcionemcnto de ar 9.lXX) BTU/E c controle rcmoto rcm íio,
incluindo cr tubor, e drcno.

25.600,20426$7UND2

Prcrtrçlo de Jcrviçor nr InrtrlrçIo dc Ccntral dc ar tipo Split'
Alimcntrçlo monofftlca 220 voltc' cePacidrdc do

ndlcionsmênto de ar 12.üX! BTU/ü e controlc remoto 3cm

incluindo ca tü c dreno.

60483,00UND3

Ptrrteçlo dc rcrvlçor nr lnstdrçlo dc Centrd dc ar tipo §plit'
Allmcnteçlo monoÍlrlca 2?0 voltr, cepacldade do
condlcionemento dc rr 1t.000 BTU/E c controlê remoto rcm

incluindo cr tu c dreno.

25.000,0050500,00UNI)4

Prcstrçf,o dc rcrviçor nr Inrtahçio dc Ccntrat dc rr tipo Split,
allmcntrçÍo triflrica 3t0 voltg caprdidede do condicionemcnto
dc ar 22.ü)0 BTU/E e controle remoúo rem fio, incluindo cabos,

§ c dreno.

2ó.333,50s26,67 50UNI)5

Prcrtrçlo de rerviçor nr Inrtrlrrçlo dc Ccntral dc ar tipo Split'
rlimenteçlo trifftica 3t0 voltr' capadidrde do condicionamcnto
dc rr 24.0ü) BTU/E e controlc rcmoto lcm Í1o, incluindo crboc'

3 e dreno.

25 I4.5E3,25Z5t3,33UND6

Prcrtaç"Io de rerviçor na Instalnçio de Ccntrel dc ar tipo Split
AimcntaçIo monofícicr 220 voltr, cepacidadc do
condicionmcnto dc ar 28.000 BTU/E c controlc remoto §em

fio, incluindo crbos' tubor' suportc e dreno.

jÀ

<t

60

2t.9t0,00

I



,)Prestaçâo de serviços na I , de Central de ar tipo Split,
Alimentaçâo monofásica 220 volt§, capacidade do
condicionamento de ar 30.000 BTU/H e controle remoto scm

incluindo e dreno.

616,67

o L
_>
Ç
,t-*,!'

S

S (}\irrc'ua

t$l'o
I1 -1

7 UNI) 25 15,416175

I
Prestaçio de serulços na Inctalaçlo de Centrrl de ar úipo Split,
AlimcnteçIo monofárica 220 voltrr cnpacidrde do
condicionamento de ar 36.000 BTU/E e controle remoto cem

tio, incluindo crbor, tuboc, rupottc c dreno.

UItD 715,00 20 14.300,00

9

Prcrtrçlo dc scrulços na Inctahçto de Ccntral de ar tipo §plit,
rlimcntrç[o trifírica 3t0 voltr, capedidadc do condicionrmento
de rr 4t.000 BTU/H c controle rcmoto rem Íio, incluindo cabos,

tubos, ruportc e drcno.

UNI) 7E3,33 20 1§.666,60

10

PrcrteçIo de rcrvlçor nr InctaleçIo de Ccntral de ar tlpo §ptig
rlimcnteçÍo trlfórlce 380 voltr, capedidrde do condicionrmento
dc rr 60.000 BTU/U e controlc rcmoto rcm fio, inclulndo clbos,
tubo& suportc c drcno.

UND 920,00 20 18.400100

'fotal R$ 196.180,40

Solioitação de autorização para a realizaçlo de Licitaç[o paÍe Contretação de

emprose especializada na prcstação de serviços na Instalaçlo de Central de Ar
tipo Split para atender as neeessidades da Secretaria Municipal de Educação e

das Instituições que compõem o SisteÍna Municipal de Ensino, na Manutenção
e Desenvolvimento da Educaç[o Básica.

'\. ta.t
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO O7OIaO'I8.CPL

ANEXO II

(Ír,toDELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2018

A(o)
PREGOETRO(A) iíUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL NO O7OI2O18.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, inscrita no CNPJ/MF
sob o no com sede na rua vem pela presente
informar a Vs. Sas. que o Sr. portador do
RG no e do CPF no _, é designado para representar
nossa emptes" na
documentos, interpor

Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais
recursos e impugnaçÕes, receber notificação, tomar ciência de

decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,
desistil da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar
todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
(Com firma reconhecida em caÉório)

Rua Urbano Santos, n' 1657 - Bairro Juçara , Imperatriz/MA
CEP 65.900-505 - E-mail: cplimperatriz@hotmail.com

21
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL NO O7O/2018-CPL

ANEXO lll

(MTNUTA DO CONTRATO)

CP

CONTRATO NO 12018 - SEI\íUS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE
sERVrÇO DE INSTALAÇÃO DE CENTRAIS
DE AR, CONFORME ESPECIFICAÇOES
CONSTANTES EM ANEXO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO E INSTITUIÇÕES
QUE COMPÕEM O SISTEMA MUNICIPAL DE
ENSINO, NA MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BASICA,CELEBRAM O MUNICíPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA

_, NA FORMAABAIXO.

Ao(s) dias do mês de do ano de 2018, de um lado, o MUNTCíPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, no

201, Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,
brasileiro(a), agente político, portador do RG no

SSP/MA e do CPF/MF no doravante denominado
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

CNPJ/MF n.o estabelecida na
neste ato, representada pelo, Sr. portador do

RG no _ e do CPF/MF no doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei
n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviço de lnstalação de Centrais de Ar, conforme especificações constantes em
anexo para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e
lnstituições que compÕem o Sistema Íríunicipal de Ensino, na lvlanutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica, e em conformidade com o Pregão Presencial
no 07012018-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
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instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no. 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações.

6LAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

1 A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, ás súas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias

úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições,

decorrente de culpa da empresa prestadora de serviço.

2 A evitar o emprego de instalações improprios o de qualidade inferior, não podendo

tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título'

3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inciusive os decorrentes de serviços ou aquisiçÕes com vícios ou defeitos,

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirados o ptazo.

4 Observar o ptazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a fazer as

instalaçÕes, conforme cláusula nona deste contrato.

5 Declarar, detalhadamente, a garantia técnica das instalaçÕes oferecida pela
proponente.

6 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimados pa'a
instalações dos aparelhos de centrais de ar, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8.666/93;

7 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas.

8 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.

9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das
sançÕes previstas no art. 8.666/93.

10 O contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a
planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante
vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

11 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da
contratação.

12 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com
relação ao fornecimento a instalação das centrais de ar.

13 Responsabiliza-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis
trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
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14 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação exigidas nesse termo,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

15 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

16 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução
do contrato.

17 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

18 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

19 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria
Ítíunicipal de Educação ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a

execução deste contrato.

20 A açâo ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

21 Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A inobservância do prazo de entrega do(s) produto(s)
constante deste contrato acarretará a CONTRATADA pena de multa diária de 1o/o

(um por cento) sobre o valor total deste instrumento.
SUBCLAUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE não aceitará, SOb NENhUM
preteÉo, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas
fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta licitação.

2 O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados
serão feitos por um servidor designado por Portaria, em conformidade com o
disposto no art. 67 da Lei n" 8.666/93, pela Contratante - - FRANCISCO MAGNO
SILVA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 34.17'I-'I / EDNEY LOIOLA, MATRíCULA
50.675-5.
3 Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto dos serviços contratados.
4 Efetuar o pagamento à GONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e
Contrato;
5 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do
Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
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especificaçÕes e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

l-O valor do presente contrato e de R$.... ( . )

2 O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado a fornecedora, por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias úteis apos a

aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competentes.

3 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A
PRESTAÇÃO OOS SERVIçOS, à medida que forem realizados o recebimento dos
mesmo, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

4 O nagamento à CONTRATADA será efetuada pela Secretaria Municipal de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEPFAZGO) ou por outro setor
específico da Prefeitura Municipal de lmperatriz, mediante a apresentação de nota
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidÕes de
regularidade junto a RECEITA FEDERAL DO BRASIL, TRABALHISTAS, FGTS,
ESTADO (Dívida Ativa e Tributos) e Município e será feito na modalidade de
transferência online.

5 A contratante não incidira em mora quanto ao atraso do pagamento em face do
não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descrita ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.

PARAGRÁFO UNICO - O pagamento correspondente aos produtos entregue
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal pelo
setor de pagamentos da SEtt/ED.

CLÁUSULA QUINTA . PENALTDADES

l. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo
a gravidade da falta cometida:
I - adveÉência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
Il - multas:
a) 0,03Yo (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos Produtos entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o GONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
b) 0,06% (ser.s centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
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manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.
d) 20 %o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçÕes

contratuais -, entrega inferior a 50%o (cinqüenta por cento) do contratado, atraso

superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços
forem prestados fora das especificações constantes do Termo de Referência e da
proposta da CONTRATADA.
lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos preyuízos resultantes e apos decorrido o pruzo da sanção aplicada com base
no inciso anterior.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCTSÃO DO CONTRATO

l. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma
das ocorrências prescritas nos artigosTT a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21106193.
ll. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizat a sua execução, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
g) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
i) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
j) razÕes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas
e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
k) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificaçÕes
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo
65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
l) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que
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totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizaçoes e outÍas previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito

de optai pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administraçáo decorrentes dos serviços ou parcelas destes' já recebidos ou

executadoé, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra assêgurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
n) a não-liberação, por parte da Administraçáo, de área, local ou objeto para

execução de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas nos projetos;
o) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sêm prejuízo dâs sançÕes
penais cabíveis.
q) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como
a fusão, cisão ou incorporaçáo, que implique violação da Lei de LicitaçÕes ou
prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA SETIMA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

f- O futuro contrato que advir deste termo de referência, terá vigência de 12 (doze)
meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redaçâo dada pela Lei no 9.648/98.
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de alé 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no
artigo 65, §ío, da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

l- O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados
serão feitos por um servidor designado por Portaria, em conformidade com o
disposto no art. 67 da Lei n' 8.666/93, pela Contratante - - FRANCISCO MAGNO
SILVA DE OLIVEIRA, MATRICULA 34,171-1 / EDNEY LOIOLA, MATRICULA
50.675-5.
ll- Os fiscais do contrato serâo responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto dos serviços contratados.
lll- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, resultante de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

cLÁusuLA NoNA - SUBCoNTRATAçÃo
27
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I - Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
I- Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não

sofrerão recomposição de Preços.
ll - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a
CONTRATANTE, ou terceiros em razáo de ação ou omíssão dolosa ou culposa da

CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaçÕes

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.
E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de 2018.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

No

^0CP
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PREGÃO PRESENCIAL NO O7O/2O18.CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO lNC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa , inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no 

-, 

DECLARA, para fins do disposto
no inc. Vdo art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL NO O7O/2O18.CPL

No \t

t3

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS
DE HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão
Presencial n" 07012018-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e
conforme exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2018.

Representante Legal da Empresa
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